
 

 

 

Circular Normativa n.º 34 

2019-12-30 

 

 

 

1 Região Autónoma dos Açores 

Secretaria Regional da Saúde 
Solar dos Remédios 

9701-855 Angra do Heroísmo 

telef. | 295 204 200 

fax | 295 204 252 

sres-drs@azores.gov.pt 

www.azores.gov.pt 

 

Para: Unidades de Saúde de Ilha e Hospitais, EPER, do Serviço Regional de 

Saúde 

Assunto: Mecanismo de controlo, intervenção e comunicação em caso de não 

comparência da criança ou do jovem a consulta de vigilância em saúde infantil e 

juvenil, a consulta de especialidade ou a tratamento médico 

Fonte: Direção Regional da Saúde 

Contacto na DRS: Direção de Serviços de Cuidados de Saúde 

Class.:C/C.2019/8; C/S.2019/16    

Considerando que: 

- Compete aos pais, no interesse dos filhos, zelar pela segurança e saúde destes;1 

- A intervenção para a promoção dos direitos e proteção da criança ou jovem em 

perigo tem lugar quando os pais, o representante legal ou quem tenha a guarda de 

facto ponham em perigo a sua segurança, saúde, formação, educação ou 

desenvolvimento, sendo considerado que a criança ou o jovem está em perigo quando 

se encontre, entre outras situações, a não receber os cuidados adequados à sua idade 

e situação pessoal;2 

- A deteção precoce, o acompanhamento e o encaminhamento de situações que 

possam afetar negativamente a saúde da criança e que sejam passíveis de correção, 

constitui uma das linhas-mestras da Área de Intervenção na Saúde Infantojuvenil do 

Plano Regional de Saúde 2014/2016 – Extensão a 2020; 

                                            

1 Número 1 do artigo 1878º do Decreto-Lei n.º 47344 – Diário do Governo n.º 274/1966, Série I de 1966, 
de 25 de novembro, sobre o Código Civil - Conteúdo das responsabilidades parentais 
2 Número 1 e alínea c) do número 2 do artigo 3.º da Lei n.º 147/99, de 1 de setembro, alterada pelas 
Leis n.º 31/2003, de 22 de agosto; n.º 23/2017, de 23 de maio, sobre a Lei de Proteção de Crianças e 
Jovens em Risco  
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- O incumprimento da vigilância de saúde de crianças e jovens, conforme preconizado 

na Área de Intervenção na Saúde Infantojuvenil, e/ou do Programa Regional de 

Vacinação é considerado um indicador de negligência, situação essa que 

consubstancia uma das formas de maus tratos;3 

A não comparência da criança ou do jovem às consultas de vigilância em saúde infantil 

e juvenil, às consultas de especialidade ou aos tratamentos médicos, seja por omissão 

direta dos titulares das responsabilidades parentais, seja por omissão da criança ou 

do jovem a que aqueles não se oponham, configura uma situação de perigo que deve 

ser tratada como tal, pelo sistema, sob pena de consequências mais gravosas para a 

própria criança ou jovem e até mesmo para o sistema de saúde e para a sociedade 

em geral podendo, mais tarde, resultar numa situação com contornos já mais difíceis. 

Assim, por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional da Saúde, datado de 

27 de dezembro de 2019, determina-se o seguinte mecanismo de controlo, 

intervenção e comunicação: 

1. Operacionalização da monitorização das desprogramações e da não 

comparência às consultas de vigilância de saúde infantil e juvenil; às 

consultas de especialidade e aos tratamentos médicos 

 

a. No sentido de serem monitorizadas as desprogramações e a não 

comparência às consultas, bem como os respetivos motivos, é necessário 

proceder à recolha dessa informação nas Unidades de Saúde de Ilha (USI) 

e Hospitais, EPER. 

 

b. Procedimentos a nível das USI: 

                                            

3 Guia Prático de Abordagem, Diagnóstico e Intervenção – Ação de Saúde para Crianças e Jovens em 
Risco - Maus Tratos em Crianças e Jovens – Direção Geral da Saúde, fevereiro de 2011 
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i. As desprogramações e a não comparência às consultas, por parte das 

crianças e jovens, bem como os respetivos motivos, são passíveis de 

serem obtidos através dos sistemas informáticos (Sistema de Informação 

dos Açores - SISA).  

 

ii. Para identificar as crianças e os jovens que faltaram às consultas médicas; 

de enfermagem ou outras, bem como as crianças e jovens com consultas 

desprogramadas, é necessário aceder ao SISA, seguindo o seguinte 

circuito: “SISA-MIMUSI>Shared Reports>10-Agenda>10.6 Marcações e 

Estados>P10.6.L01 – Marcações>Utente” 
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iii. Contudo, considerando que o reporte identificado no ponto 1.b.ii, não 

dissocia as desprogramações a pedido do jovem/titulares das 

responsabilidades parentais das demais desprogramações (por exemplo: 

por indisponibilidade da unidade de saúde), para identificar as crianças e 

os jovens, que tiveram consultas desprogramadas, por indisponibilidade do 

jovem/titulares das responsabilidades parentais, é necessário aceder ao 

SISA, seguindo o seguinte circuito:  

“SISA-MIMUSI>Shared Reports>10-Agenda>10.6 Marcações e 

Estados>P10.6.L02 – Desmarcações>Utente” 
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iv. Para ser obtido um reporte geral mensal, dos motivos das 

desprogramações, por Unidade Funcional, é necessário aceder ao SISA, 

seguindo o seguinte circuito:  

“SISA-MIMUSI>Shared Reports>10-Agenda>10.6 Marcações e 

Estados>P10.6.R02 – Desmarcações por motivo” 

 

v. Para ser obtido um reporte geral mensal, das faltas e das 

desprogramações, por faixa etária, é necessário aceder ao SISA, seguindo 

o seguinte circuito: “SISA-MIMUSI>Shared Reports>10-Agenda>10.6 

Marcações e Estados>P10.6.R01 – Estado e Grupo Etário” 
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vi. Compete aos Núcleos de Saúde Familiar (NSF) ou aos Serviços de Saúde 

Infantojuvenil das USI, conforme aplicável, efetuar esta monitorização, bem 

como desenvolver todos os esforços para a reprogramação das consultas 

médicas e/ou de enfermagem, no sentido de garantir o cumprimento do 

esquema de consultas de vigilância de saúde das crianças e jovens e do 

Programa Regional de Vacinação.   

 

c. Procedimentos a nível dos Hospitais, EPER: 

 

i. A monitorização das desprogramações e da não comparência das crianças 

e jovens às consultas de âmbito hospitalar, bem como dos respetivos 
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motivos, compete aos respetivos Serviços Hospitalares, que deverão 

efetuar a recolha de informação; 

 

ii. Caso no Hospital, EPER, não exista nenhum procedimento interno para o 

efeito ou os sistemas informáticos não permitam, a obtenção da informação 

sobre as desprogramações ou a não comparência das crianças e jovens a 

consultas médicas/tratamentos médicos, propõe-se a utilização do modelo 

de formulário constante no Anexo II da presente circular. 

 

2. Utilização da informação recolhida 

a. A informação a recolher conforme plasmado no ponto 1. destina-se a: 

i. Monitorização; 

ii. Remarcação de consultas; 

iii. Sinalização de crianças e jovens aos Núcleos de Apoio a Crianças e 

Jovens em Risco (NACJR) / Núcleos Hospitalares de Apoio a Crianças e 

Jovens em Risco (NHACJR), quando for ultrapassado o número máximo 

de não comparências, estipulado. 

 

3. Remarcação de consultas 

a. Os NSF/Serviços de Saúde Infantojuvenil das USI e os Serviços 

Hospitalares, deverão contatar o jovem/titulares das responsabilidades 

parentais que não compareceram às consultas, de modo a que as mesmas 

sejam remarcadas. 

 

4. Referenciação para o NACJR/NHACJR 

a. Aquando da primeira ausência a consulta/tratamento médico, por parte de 

crianças e jovens em regime de medida de promoção e proteção; 

acompanhadas no âmbito do Programa Regional de Intervenção Precoce 

e/ou com idade igual ou inferior a 2 anos, devem os NSF/Serviços de Saúde 
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Infantojuvenil das USI ou os Serviços Hospitalares contatar o jovem/titulares 

das responsabilidades parentais para remarcar a consulta, conforme 

disposto no ponto 3. Caso não seja possível estabelecer o contato com os 

mesmos ou caso haja remarcação, seguida de falta ou de desprogramação 

a pedido do jovem/titulares das responsabilidades parentais 

[desprogramações por indisponibilidade da unidade de saúde, por erro de 

marcação, por suspensão do acompanhamento (por acompanhamento no 

privado; por ausência temporária/definitiva da ilha) ou por outros motivos, 

excluídas], deve o caso ser sinalizado ao NACJR/NHACJR, através do 

preenchimento da Ficha de Sinalização para os Cuidados de Saúde 

Primários, Serviços de Internamento e Consultas Externas Hospitalares 

(Anexo III), ficha essa destinada a intervenções, por parte do 

NACJR/NHACJR, que visam prevenir ou abordar situações de risco 

psicossocial, desproteção ou mau trato. Deve ser dado conhecimento à 

Equipa Técnica de Intervenção Precoce da USI/ Centros de Saúde, caso a 

criança esteja a ser acompanhada no programa em apreço.  

 

b. Na restante população infantojuvenil, aquando da terceira ausência 

consecutiva a consulta / tratamento médico e/ou desprogramação a pedido 

do jovem / titulares das responsabilidades parentais [desprogramações por 

indisponibilidade da unidade de saúde, por erro de marcação, por 

suspensão do acompanhamento (por acompanhamento no privado; por 

ausência temporária/definitiva da ilha) ou por outros motivos, excluídas], 

devem os NSF/Serviços de Saúde Infantojuvenil das USI ou os Serviços 

Hospitalares referenciar os casos ao NACJR/NHACJR, através do 

preenchimento da Ficha de Sinalização indicada na alínea a) do ponto 4 

(Anexo III).  
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c. Procedimentos de referenciação, a nível das USI: 

 
i. A Ficha de Sinalização para o NACJR/NHACJR pode ser acedida através 

do Módulo 1 do MedicineOne, devendo ser selecionado o processo clínico 

do utente, seguido do módulo “Formulários” e da pesquisa do documento 

“Ficha de Sinalização para os Cuidados de Saúde Primários, Serviços de 

Internamento e Consultas Externas Hospitalares”. 

 

ii. Após o preenchimento da “Ficha de Sinalização para os Cuidados de 

Saúde Primários, Serviços de Internamento e Consultas Externas 

Hospitalares” e por forma a que a mesma seja remetida para o 

NACJR/NHACJR, deverá ser selecionada a opção “Operações e 

Propriedade dos dados” [≡], seguida da opção “Operações” e por fim 



 

 

 

Circular Normativa n.º 34 

2019-12-30 

 

 

 

1

0 

Região Autónoma dos Açores 

Secretaria Regional da Saúde 
Solar dos Remédios 

9701-855 Angra do Heroísmo 

telef. | 295 204 200 

fax | 295 204 252 

sres-drs@azores.gov.pt 

www.azores.gov.pt 

 

“Imprimir”, devendo o documento ser guardado em formato .pdf e remetido 

ao NACJR/NHACJR, via correio eletrónico.  

 

d. Procedimentos a nível dos Hospitais, EPER: 

 

i. Caso no Hospital, EPER, os sistemas informáticos não permitam o 

preenchimento da “Ficha de Sinalização para os Cuidados de Saúde 

Primários, Serviços de Internamento e Consultas Externas Hospitalares”, 

a mesma poderá ser preenchida de forma manuscrita (Anexo III), 

digitalizada e remetida ao NACJR/NHACJR, via correio eletrónico. 
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ii. A nível hospitalar, quando existirem crianças ou jovens referenciados ao 

NHACJR, deverá o núcleo informar o NACJR da USI em que a criança se 

encontra inscrita. 

 

5. Todas as informações facultadas, no âmbito da operacionalização do mecanismo 

de controlo, intervenção e comunicação em caso de não comparência da criança 

ou do jovem a consulta de vigilância em saúde infantil e juvenil, a consulta de 

especialidade ou a tratamento médico, deverão configurar o disposto no 

Regulamento Geral de Proteção de Dados, de 25 de maio de 2018 e na Lei n.º 

67/98, de 26 de outubro, sobre a Proteção de Dados Pessoais. 

 

6. A informatização dos dados e das ferramentas aludidas na presente circular, estão 

em fase de ajustamento final, nas aplicações informáticas identificadas, prevendo-

se o seu funcionamento pleno até ao final do primeiro trimestre de 2020.   

 
7. A presente circular entra em vigor nesta data. 

 

O Diretor Regional 
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Anexo I - Fluxograma – USI e Hospitais 
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Anexo II - Formulário de controlo em caso de não comparência da criança ou do 

jovem a consulta de vigilância em saúde infantil e juvenil, a consulta de 

especialidade ou a tratamento médico 
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Anexo III - Ficha de Sinalização para os Cuidados de Saúde Primários, Serviços de 

Internamento e Consultas Externas Hospitalares 
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